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TERRA DA MANGA  

L       E      I                             N.º 5095/2024 

=De   12  DE  NOVEMBRO  de   2024= 
 

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL NA LEI ORÇAMENTÁRIA Nº. 
4925, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022, CONFORME 
ESPECIFICA”:::::::::::::::::::::::::::::::::::::;;;;;;;::::::::::: 

 
 

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO ARTIGO 43 DA LEI FEDERAL Nº. 4320, DE 
17 DE MARÇO DE 1964 E NO ARTIGO 4º. DA LEI ORÇAMENTÁRIA MUNICIPAL Nº. 4925 DE 
18/NOVEMBRO/2022, CONSOLIDADO PELO DECRETO Nº. 7140, DE 03/JANEIRO/2024 E SUAS 
POSTERIORES ALTERAÇÕES, 
FAZ SABER: que a Câmara Municipal de Jardinópolis, deste Estado, aprovou o Projeto de Lei nº 066-2024 
de autoria do Executivo e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 
 

ARTIGO 1º. Fica autorizado o Executivo Municipal a incluir na peça orçamentária, Lei Municipal nº. 4925, 
de 18 de novembro de 2022, crédito adicional especial no valor de R$ 362.468,45 (trezentos 
e sessenta e dois mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e quarenta e cinco centavos), 
sob as seguintes codificações: 

 

02 – EXECUTIVO  
12 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.244.0022.2.059 – Atendimento/Acompanhamento famílias, crianças, 
adolescentes, idosos e indivíduos em situação de vulnerabilidade 

 

4.4.90.52.00.95.0800 – Equipamentos e Material Permanente ----------------------------- R$    224.659,17 
4.4.90.52.00.05.0800 – Equipamentos e Material Permanente ----------------------------- R$      11.809,28 
4.4.90.52.00.91.0510 – Equipamentos e Material Permanente ----------------------------- R$    126.000,00 

TOTAL ------ R$    362.468,45 
 

ARTIGO 2º.  O crédito constante do artigo anterior será coberto através dos seguintes recursos: 
 

a) Saldo financeiro da conta bancária nº 29.667-8, agência 2211-X, Banco do Brasil S/A referente 
emenda parlamentar Federal nº. 202237350007, GND 4 no valor de -------------------- R$ 224.659,17. 
 

b) Excesso de Arrecadação verificado no exercício atual, constante da conta bancária nº. 29.667-8, 
agência 2211-X, Banco do Brasil S/A referente emenda parlamentar Federal nº. 202237350007, 
GND 4 no valor de --------------------------------------------------------------------------------------- R$   11.809,28. 
 

c) Anulação parcial da seguinte dotação orçamentária: 
 

 02 – EXECUTIVO  
 14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  
 15.451.0025.1.014 – Obras de Infra Estrutura Urbana  

727 4.4.90.51.00.91.0110 – Obras e Instalações ------------------------------------------------ R$    126.000,00  
 

ARTIGO 3º.  Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº.  4765 de 15 de setembro de 
2021 e anexos V e VI, Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2024 – Lei nº. 4995 de 13 de 
setembro de 2023 e suas posteriores alterações. 

 

ARTIGO 4º.   Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis, 12 de novembro de 2024. 
 

 
 
 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
Prefeito Municipal 

 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 12 DE NOVEMBRO DE 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
        Secretária da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:062579978

01

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.11.12 14:25:14 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.11.12 15:39:27 -03'00'

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Leis

Leis
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TERRA DA MANGA  

D   E   C   R   E   T   O           N.º 7359/2024 

=DE   12   DE   NOVEMBRO  DE   2024= 
 

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL NA LEI ORÇAMENTÁRIA Nº. 
4925, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2022, CONFORME 
ESPECIFICA, DEVIDAMENTE AUTORIZADA PELA 
LEI 5095”::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::;;;;;;;::::::::::: 

 
 

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO ARTIGO 43 DA LEI FEDERAL Nº. 4320, DE 
17 DE MARÇO DE 1964 E NO ARTIGO 4º. DA LEI ORÇAMENTÁRIA MUNICIPAL Nº. 4925 DE 
18/NOVEMBRO/2022, CONSOLIDADO PELO DECRETO Nº. 7140, DE 03/JANEIRO/2024 E SUAS 
POSTERIORES ALTERAÇÕES, 

D   E   C   R   E   T   A: 
 

ARTIGO 1º. Fica autorizado o Executivo Municipal a incluir na peça orçamentária, Lei Municipal nº. 4925, 
de 18 de novembro de 2022, crédito adicional especial no valor de R$ 362.468,45 (trezentos 
e sessenta e dois mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e quarenta e cinco centavos), 
sob as seguintes codificações: 

 

02 – EXECUTIVO  
12 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.244.0022.2.059 – Atendimento/Acompanhamento famílias, crianças, 
adolescentes, idosos e indivíduos em situação de vulnerabilidade 

 

4.4.90.52.00.95.0800 – Equipamentos e Material Permanente ----------------------------- R$    224.659,17 
4.4.90.52.00.05.0800 – Equipamentos e Material Permanente ----------------------------- R$      11.809,28 
4.4.90.52.00.91.0510 – Equipamentos e Material Permanente ----------------------------- R$    126.000,00 

TOTAL ------ R$    362.468,45 
 

ARTIGO 2º.  O crédito constante do artigo anterior será coberto através dos seguintes recursos: 
 

a) Saldo financeiro da conta bancária nº 29.667-8, agência 2211-X, Banco do Brasil S/A referente 
emenda parlamentar Federal nº. 202237350007, GND 4 no valor de -------------------- R$ 224.659,17. 
 

b) Excesso de Arrecadação verificado no exercício atual, constante da conta bancária nº. 29.667-8, 
agência 2211-X, Banco do Brasil S/A referente emenda parlamentar Federal nº. 202237350007, 
GND 4 no valor de --------------------------------------------------------------------------------------- R$   11.809,28. 
 

c) Anulação parcial da seguinte dotação orçamentária: 
 

 02 – EXECUTIVO  
 14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  
 15.451.0025.1.014 – Obras de Infra Estrutura Urbana  

727 4.4.90.51.00.91.0110 – Obras e Instalações ------------------------------------------------ R$    126.000,00  
 

ARTIGO 3º.  Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº.  4765 de 15 de setembro de 
2021 e anexos V e VI, Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2024 – Lei nº. 4995 de 13 de 
setembro de 2023 e suas posteriores alterações. 

 

ARTIGO 4º.   Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis, 12 de novembro de 2024. 
 

 
 
 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
Prefeito Municipal 

 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 12 DE NOVEMBRO DE 2024. 
 
 
 
 
 
 

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
        Secretária da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801

Assinado de forma digital por PAULO 

JOSE BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.11.12 16:26:51 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.11.12 16:35:37 -03'00'

Decretos
Decretos
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TERRA DA MANGA                                                                        Dec7360.-2024- fls.1 

 

D   E   C   R   E   T   O           N.º 7360/2024 

=DE    12    DE    NOVEMBRO    DE    2024= 
 

“DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO(ÕES) 
ORÇAMENTÁRIA(S) CONSIGNADA(S) NO VIGENTE 
ORÇAMENTO”::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO ARTIGO 43 DA LEI FEDERAL Nº. 4320, DE 17 
DE MARÇO DE 1964 E NO ARTIGO 4º. DA LEI ORÇAMENTÁRIA MUNICIPAL Nº. 4925 DE 
18/NOVEMBRO/2022, CONSOLIDADO PELO DECRETO Nº. 7140, DE 03/JANEIRO/2024 E SUAS 
POSTERIORES ALTERAÇÕES, 
 

D   E   C   R   E   T   A: 
 
ARTIGO 1º. Fica aberto no Setor de Contabilidade e Empenho, crédito suplementar na importância de R$ 

9.170,00=(nove mil, cento e setenta reais) para reforço da(s) dotação(ões) orçamentária(s) 
abaixo mencionada(s): 

 
 02 – EXECUTIVO  
 10 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE  
 10.301.0018.2.048 – Atenção Primária aos Usuários do SUS  

665 3.3.90.48.00.01.0310 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física ----------------- R$           9.170,00 
 TOTAL R$           9.170,00 

 
ARTIGO 2º. O crédito constante do artigo anterior será coberto através da(s) anulação(ões) parcial(is) da(s) 

seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 
 

 02 – EXECUTIVO  
 10 – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE  
 10.301.0018.2.048 – Atenção Primária aos Usuários do SUS  

369 3.3.90.39.00.01.0310 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica --------------- R$           9.170,00 
 TOTAL R$           9.170,00 

 
ARTIGO 3º.   Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 12 de novembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
Prefeito Municipal  

 
PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 12 DE NOVEMBRO DE 2024. 
        
 
 
 
 

MARCIA APARECIDA RODRIGUES                                                                       
Secretária da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:0625

7997801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.11.12 16:28:02 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.11.12 16:56:42 -03'00'
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TERRA DA MANGA                                                                        Dec7361-2024- fls.1 

 

D   E   C   R   E   T   O           N.º 7361/2024 

=DE    12    DE    NOVEMBRO    DE    2024= 

 
 

“DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO(ÕES) 
ORÇAMENTÁRIA(S) CONSIGNADA(S) NO VIGENTE 
ORÇAMENTO”::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 

 
 

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO ARTIGO 43 DA LEI FEDERAL Nº. 4320, DE 17 
DE MARÇO DE 1964 E NO ARTIGO 4º. DA LEI ORÇAMENTÁRIA MUNICIPAL Nº. 4925 DE 
18/NOVEMBRO/2022, CONSOLIDADO PELO DECRETO Nº. 7140, DE 03/JANEIRO/2024 E SUAS 
POSTERIORES ALTERAÇÕES, 
 

D   E   C   R   E   T   A: 
 

 
ARTIGO 1º. Fica aberto no Setor de Contabilidade e Empenho, crédito suplementar na importância de R$ 

143.325,00=(cento e quarenta e três mil, trezentos e vinte e cinco reais) para reforço da(s) 
dotação(ões) orçamentária(s) abaixo mencionada(s): 

 
 

 02 – EXECUTIVO  
 02 – SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS E ASSUNTOS JURÍDICOS  
 04.062.0007.2.011 – Serviços Jurídicos  

41 3.3.90.46.00.01.7110 – Auxílio Alimentação -------------------------------------------------- R$              425,00 
 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO  
 12.365.0011.2.029 – Serviços de Atendimento ao Pré Escolar  

223 3.3.90.46.00.01.0213 – Auxílio Alimentação -------------------------------------------------- R$         18.550,00 
 06 – FUNDO MANUT DESENVOLV DA EDUCAÇÃO BÁSICA-FUNDEB  
 12.361.0011.2.030 – Ensino Fundamental (Fundeb)  

236 3.3.90.46.00.02.0262 – Auxílio Alimentação -------------------------------------------------- R$       115.150,00 
 12.365.0011.2.032 – Ensino Infantil - Creche (Fundeb)  

251 3.3.90.46.00.02.0273 – Auxílio Alimentação -------------------------------------------------- R$           9.200,00 
 TOTAL R$       143.325,00 

 
 
ARTIGO 2º. O crédito constante do artigo anterior será coberto através da(s) anulação(ões) parcial(is) da(s) 

seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 
 
 

 02 – EXECUTIVO  
 02 – SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS E ASSUNTOS JURÍDICOS  
 04.062.0007.2.011 – Serviços Jurídicos  

38 3.3.90.36.00.01.7110 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Física ----------------- R$               425,00 
 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO  
 12.365.0011.2.029 – Serviços de Atendimento ao Pré Escolar  

215 3.3.90.30.00.01.0213 – Material de Consumo ------------------------------------------------ R$         18.550,00    
 06 – FUNDO MANUT DESENVOLV DA EDUCAÇÃO BÁSICA-FUNDEB  
 12.361.0011.2.030 – Ensino Fundamental (Fundeb)  

231 3.3.90.32.00.02.0262 – Material, Bem ou Serviço p/ Distribuição Gratuita ----------- R$       115.150,00 
 12.365.0011.2.032 – Ensino Infantil - Creche (Fundeb)  

246 3.3.90.30.00.02.0273 – Material de Consumo ------------------------------------------------ R$           9.200,00 
 TOTAL R$        143.325,00  
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TERRA DA MANGA                                                                        Dec7361-2024- fls.2 

ARTIGO 3º.   Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 12 de novembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
Prefeito Municipal  

 
PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 12 DE NOVEMBRO DE 2024. 
        
 
 
 
 

MARCIA APARECIDA RODRIGUES                                                                       
Secretária da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:062

57997801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.11.12 16:31:40 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:034556238

08

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.11.12 16:57:22 -03'00'
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D   E   C   R   E   T   O           N.º 7362/2024 

=DE   12  DE  NOVEMBRO DE  2024= 
 

“DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO(ÕES) 
ORÇAMENTÁRIA(S) CONSIGNADA(S) NO VIGENTE 
ORÇAMENTO”::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E COMARCA DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO ARTIGO 43 DA LEI FEDERAL Nº. 4320, DE 17 
DE MARÇO DE 1964 E NO ARTIGO 4º. DA LEI ORÇAMENTÁRIA MUNICIPAL Nº. 4925 DE 
18/NOVEMBRO/2022, CONSOLIDADO PELO DECRETO Nº. 7140, DE 03/JANEIRO/2024 E SUAS 
POSTERIORES ALTERAÇÕES, 
 

D   E   C   R   E   T   A: 
 
ARTIGO 1º. Fica aberto no Setor de Contabilidade e Empenho, crédito suplementar na importância de R$ 

15.000,00=(quinze mil reais) para reforço da(s) dotação(ões) orçamentária(s) abaixo 
mencionada(s): 

 
 02 – EXECUTIVO  
 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO  
 12.365.0011.2.027 – Serviços de Atendimento a Creches  

203 3.3.90.39.00.01.0212 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica -------------- R$         15 .000,00  
 TOTAL R$        15.000,00  

 
ARTIGO 2º. O crédito constante do artigo anterior será coberto através da(s) anulação(ões) parcial(is) da(s) 

seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 
 

 02 – EXECUTIVO  
 05 – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO  
 12.365.0011.2.029 – Serviços de Atendimento ao Pré Escolar  

215 3.3.90.30.00.01.0213 – Material de Consumo ------------------------------------------------ R$        15.000,00   
 TOTAL R$        15.000,00 

 
ARTIGO 3º.  Ficam alterados os anexos II e III do Plano Plurianual – Lei nº.  4765, de 15 de setembro de 2021 

e anexos V e VI da Lei de Diretrizes Orçamentárias – Lei nº. 4995, de 13 de setembro de 2023 
e suas posteriores alterações. 

 
ARTIGO 4º.   Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 12 de novembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
Prefeito Municipal  

 
PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 12 DE NOVEMBRO DE 2024. 
        
 
 

MARCIA APARECIDA RODRIGUES                                                                       
Secretária da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:0625

7997801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.11.12 16:55:29 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.11.12 17:01:25 -03'00'
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TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0011
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº02.05 e 02.06

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

        ANEXO II- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA

O objetivo do Programa é, em primeiro lugar, recuperar a aprendizagem de seus
estudantes, causados em especial, pelos impactos da pandemia Covid-19; Garantir o
direito à educação, parte de um conjunto de direitos chamados direitos sociais, inspirado
pelo valor da igualdade entre as pessoas. Garantir os direitos universais, proteção social e
desenvolvimento de potencialidades de crianças e adolescentes que tenham seus direitos
ameaçados ou violados, assegurando sua cidadania. Propiciar o desenvolvimento integral
de crianças de 0 a 3 anos de idade, em creches e de 4 a 6 anos de idade em pré-escola,
através da educação infantil em seu aspecto físico, psicológico, moral, intelectual e social.
Acesso e permanência do estudante na rede fundamental de ensino para seu
desenvolvimento integral e sua formação humana, visando a construção de uma
sociedade justa, democrática e inclusiva. Atingir qualidade social e apropriação do
conhecimento científico e de linguagem, para formar leitor e autor de textos, que use
ortografia correta e vocabulário adequado para conseguir, pela fala ou pensamento,
organizar seu conhecinento, encontrando soluções para os conflitos da vida; Construir
junto aos estudantes, educação tecnológica, projetos digitais e robótica educacional; Na
Educação de Jovens e Adultos, estimular o conhecimento para o mundo do trabalho;
Fornecer alimentação balanceada e nutritiva propiciando o bem estar indispensável para o
bom rendimento escolar; Garantir segurança e qualidade ao transporte municipal e
intermunicipal dos estudantes e contribuir para a redução da evasão escolar, ampliando,
por meio do transporte diário, o acesso e a permanência na escola dos estudantes
matriculados na educação básica. Formarmação continuada e valorização aos
profissionais da educação; Aumentar ofertas de vagas na educação infantil e ensino
fundamental; Aperfeiçoar condições estruturais, humanas e pedagógicas, de modo a
garantir qualidade de acolhimento e ensino aos estudantes portadores de deficiência e de
educação especial exclusiva. Promover parcerias com a área de esportes, lazer, cultura e
meio ambiente. Implantar projetos educativos de combate ao bullying, racismo, homofobia,
intolerância social e religiosa. Potencializar o papel da escola em campanhas educativas
sobre temáticas de segurança, meio ambiente, saúde, tânsito, entre outras. Manter
parerias com o Governo Estadual destinadas ao transporte e alimentação de alunos do
ensino médio.

RecuperaEduca

Secretaria Municipal da Educação / FUNDEB

Uma educação transparente, formativa, humanizada, contextualizada na vivência dos
docentes e estudantes, tendo como princípio, o diálogo, a participação, a autonomia, a
construção do conhecimento, com a colaboração e comprometimento de todos envolvidos
no processo ensino-aprendizagem. Fazer da escola um ambiente agradável, um
verdadeiro ambiente social, onde se criam laços, interações pessoais, para que o
conhecimento aconteça de forma autônoma. Que os principais envolvidos, os estudantes,
tenham a possibilidade de desenvolver-se integralmente, desde a primeira infância até a
fase adulta, tendo o direito de não apenas aprender, mas ensinar, errar, reaprender,
recuperar-se, viver. O Programa tem como base possibilitar o desenvolvimento dos quatro
pilares da educação: Aprender a conhecer, Aprender a fazer, Aprender a conviver e
Aprender a ser.
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Unidade Índice Índice
de Medida Recente Futuro

percentual 0 100

percentual 12,57 2,57

percentual 23,08 13,08

percentual 37,41 17,41

nota ideb 5,60 6,05

nota ideb 4,50 4,95

percentual 95,20 96,10

percentual 100 100

percentual 0 100

percentual 100 100

percentual 100 100

percentual 93,22 100

percentual 0 100

percentual 50 100

Aumentar a taxa de conclusão no Ensino
Fundamental (ODS 4.1.2)

Atingir a média do IDEB nos anos iniciais do
Ensino Fundamental (5º ano)

Diminuir a quantidade de estudantes (até o 3º

ano do Ensino Fundamental) com grau de

proficiência insuficiente em matemática (de

acordo com a escala de proficiência) (ods.4.11)

Diminuir a quantidade de estudantes (até o 3º
ano do Ensino Fundamental) com grau de
proficiencia insuficiente em escrita (de acordo
com a escala de proficiência) (ods.4.11)

METAS

Manter prédios e inatalações educacionais em

perfeitas condições, proporcionando ambientes

seguros e propícios a aprendizagem   

Implantar e manter diretriz de avaliação na Pré 
Escola, através de portifólios avaliativos
individuais, com intuito de mensurar a
aprendizagem e o preparo da criança para o
Ensino Fundamental (iniciação ODS 4.2)

INDICADORES

Diminuir a quantidade de estudantes (até o 3º

ano do Ensino Fundamental) com grau de

proficiencia insuficiente em leitura (de acordo

com escala de proficiência) (ods.4.11)

Assegurar acesso a Educação aos jovens e
adultos
Implantar diretriz de avaliação na Educação de
Jovens e Adultos, através de portifólios
avaliativos individuais, com intuito de mensurar
a aprendizagem (inicição ODS 4.4)

Assegurar a inclusão escolar de estudantes
com deficiências garantindo acesso ao ensino
regular 

Ofertar e manter ao aluno com deficiência,
atendimento educacional especializado no
período oposto aos estudos

Capacitar os profissionais da educação na
indentificação de possíveis mudanças
comportamentais (atitude vigilante)

Atingir a média do IDEB nos anos finais do
Ensino Fundamental (9º ano)

Capacitar os profissionais da educação
(formação continuada) (ODS 4C)
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percentual 90 100

percentual 0 100

percentual 39,80 39,80

unidade 1 14,00

ações/ano 0 8

INDICADORES 2022 2023 2024 2025
Implantar e manter diretriz de
avaliação na Pré Escola,
através de portifólios
avaliativos individuais, com
intuito de mensurar a
aprendizagem e o preparo da
criança para o Ensino
Fundamental (iniciação ODS
4.2)

100 100 100 100

Diminuir a quantidade de
estudantes (até o 3º ano do
Ensino Fundamental) com
grau de proficiencia
insuficiente em leitura (de
acordo com escala de
proficiência) (ods.4.11)

10,07 7,57 5,07 2,57

Diminuir a quantidade de
estudantes (até o 3º ano do
Ensino Fundamental) com
grau de proficiencia
insuficiente em escrita (de
acordo com a escala de
proficiência) (ods.4.11)

20,58 18,08 15,58 13,08

Diminuir a quantidade de
estudantes (até o 3º ano do
Ensino Fundamental) com
grau de proficiência
insuficiente em matemática
(de acordo com a escala de
proficiência) (ods.4.11)

32,41 27,41 22,41 17,41

Atingir a média do IDEB nos
anos iniciais do Ensino
Fundamental (5º ano)

5,60 5,75 5,90 6,05

Atingir a média do IDEB nos
anos finais do Ensino
Fundamental (9º ano)

4,50 4,65 4,80 4,95

Aumentar a taxa de
conclusão no Ensino
Fundamental (ODS 4.1.2)

95,20 95,50 95,80 96,10

Assegurar acesso a
Educação aos jovens e
adultos

100 100 100 100

Implantar diretriz de avaliação
na Educação de Jovens e
Adultos, através de portifólios
avaliativos individuais, com
intuito de mensurar a
aprendizagem (inicição ODS
4.4)

100 100 100 100

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO

Ação articulada entre Secretarias, cursos e
Atividades complementares no contraturno
escolar (tais como: arte, esportes etc...)

Palestras realizadas em conjunto com o
Conselho Tutelar, CMDCA para a comunidade
escolar (profissionais da educação e família)

Manter os laboratórios de informática em

condições ideais para prática educativa, ensino

aprendizagem e iniciação digital
Implantar e manter sistema de reforço da

aprendizagem escolar
Garantir uma refeição diária com
aproximadamente 350 quilocalorias (kcal) e 9
gramas de proteína. Cobrindo no mínimo 20%
das necessidades diárias do aluno

Página 3



JORNAL OFICIAL - MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS Quarta-feira, 13 de novembro de 2024 Ano XXXIX | Edição nº 1520 | Página 11 de 29

Município de Jardinópolis - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

TERRA DA MANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
Fone: 16 3690-2914 / 3690-2911

www.jardinopolis.sp.gov.br –  orcamento@jardinopolis.sp.gov.br

Assegurar a inclusão escolar
de estudantes com
deficiências garantindo
acesso ao ensino regular 

100 100 100 100

Ofertar e manter ao aluno
com deficiência, atendimento
educacional especializado no
período oposto aos estudos

100 100 100 100

Capacitar os profissionais da
educação (formação
continuada) (ODS 4C)

100 100 100 100

Capacitar os profissionais da
educação na indentificação
de possíveis mudanças
comportamentais (atitude
vigilante)

50 70 85 100

Manter prédios e inatalações
educacionais em perfeitas
condições, proporcionando
ambientes seguros e
propícios a aprendizagem   

60 70 90 100

Manter os laboratórios de
informática em condições
ideais para prática educativa,
ensino aprendizagem e
iniciação digital

100 100 100 100

Implantar e manter sistema
de reforço da aprendizagem
escolar

50 100 100 100

Garantir uma refeição diária
com aproximadamente 350
quilocalorias (kcal) e 9
gramas de proteína. Cobrindo
no mínimo 20% das
necessidades diárias do
aluno

39,80 39,80 39,80 39,80

Palestras realizadas em
conjunto com o Conselho
Tutelar, CMDCA para a
comunidade escolar
(profissionais da educação e
família)

2 4 4 4

Ação articulada entre
Secretarias, cursos e
Atividades complementares
no contraturno escolar (tais
como: arte, esportes etc...)

8,00 8,00 8,00 8,00

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA: R$
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES
Alterado pelo Decreto nº. 7362-2024

401.106.854,53
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X

Nº 02.05

Nº 12

Nº 365

Nº 0011

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.027

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:

SERVIÇOS DE ATENDIMENTO A CRECHES

2025
1052

FUNÇÃO

2025

PROGRAMA

ALTERAÇÃO

R$ 18.471.227,89

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 
AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

1072

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO

CÓDIGO DA UNIDADE

AÇÕES

QUANTIDADE TOTAL

Alterado pelo Decreto nº.7362-2024

1032
CUSTO FINANCEIRO TOTAL

2023

EDUCAÇÃO

2023

EDUCAÇÃO INFANTIL

3.404.842,87

RECUPERAEDUCA

META PPA

UNIDADE EXECUTORA

2024

2022

2022

META FISICA

2024

unidade

3.668.946,02

4.167

Produto: Alunos atendidos

1012

SUBFUNÇÃO

META POR EXERCÍCIO

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

6.723.189,00

CÓDIGO DA FUNÇÃO

4.674.250,00

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO

4.167
UNIDADE DE MEDIDA

CÓDIGO DO PROGRAMA
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X

Nº 02.05

Nº 12

Nº 365

Nº 0011

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.029

R$ 19.627.070,08CUSTO FINANCEIRO TOTAL

RECUPERAEDUCA

2025
9.019.541,502.471.400,00

FUNÇÃO

UNIDADE EXECUTORA

1.065.628,58

UNIDADE DE MEDIDA

993                                 3.937                                      
2025

956                        

META FISICA

2022 META PPA
1.013                     

EDUCAÇÃO INFANTIL

CÓDIGO DO PROGRAMA

Produto: Alunos atendidos

20242022

AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

ALTERAÇÃO

975                       

MUNICÍPIO DE  JARDINÓPOLIS

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

PROGRAMA

ANEXO III - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - PPA UNIDADES EXECUTORAS E 

CÓDIGO DA UNIDADE

2023

AÇÕES

3.937                                                                                               

7.070.500,00

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO

Alterado pelo Decreto nº. 7362-2024

QUANTIDADE TOTAL

2024

SUBFUNÇÃO

SERVIÇOS DE ATENDIMENTO AO PRÉ-ESCOLAR

2023

CÓDIGO DA FUNÇÃO
EDUCAÇÃO

unidade
META POR EXERCÍCIO

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES:

CUSTO FINANCEIRO POR EXERCÍCIO
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ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS/METAS/
CUSTOS PARA O EXERCÍCIO
ALTERAÇÃO X
JARDINÓPOLIS
EXERCÍCIO: 2024
PROGRAMA:
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº0011
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:
CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL Nº02.05

OBJETIVO:

JUSTIFICATIVA:

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

RecuperaEduca

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro –  Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

Uma educação transparente, formativa, humanizada, contextualizada na vivência dos docentes
e estudantes, tendo como princípio, o diálogo, a participação, a autonomia, a construção do
conhecimento, com a colaboração e comprometimento de todos envolvidos no processo
ensino-aprendizagem. Fazer da escola um ambiente agradável, um verdadeiro ambiente
social, onde se criam laços, interações pessoais, para que o conhecimento aconteça de forma
autônoma. Que os principais envolvidos, os estudantes, tenham a possibilidade de
desenvolver-se integralmente, desde a primeira infância até a fase adulta, tendo o direito de
não apenas aprender, mas ensinar, errar, reaprender, recuperar-se, viver. O Programa tem
como base possibilitar o desenvolvimento dos quatro pilares da educação: Aprender a
conhecer, Aprender a fazer, Aprender a conviver e Aprender a ser.

O objetivo do Programa é, em primeiro lugar, recuperar a aprendizagem de seus estudantes,
causados em especial, pelos impactos da pandemia Covid-19; Garantir o direito à educação,
parte de um conjunto de direitos chamados direitos sociais, inspirado pelo valor da igualdade
entre as pessoas. Garantir os direitos universais, proteção social e desenvolvimento de
potencialidades de crianças e adolescentes que tenham seus direitos ameaçados ou violados,
assegurando sua cidadania. Propiciar o desenvolvimento integral de crianças de 0 a 3 anos de
idade, em creches e de 4 a 6 anos de idade em pré-escola, através da educação infantil em
seu aspecto físico, psicológico, moral, intelectual e social. Acesso e permanência do estudante
na rede fundamental de ensino para seu desenvolvimento integral e sua formação humana,
visando a construção de uma sociedade justa, democrática e inclusiva. Atingir qualidade social
e apropriação do conhecimento científico e de linguagem, para formar leitor e autor de textos,
que use ortografia correta e vocabulário adequado para conseguir, pela fala ou pensamento,
organizar seu conhecinento, encontrando soluções para os conflitos da vida; Construir junto
aos estudantes, educação tecnológica, projetos digitais e robótica educacional; Na Educação
de Jovens e Adultos, estimular o conhecimento para o mundo do trabalho; Fornecer
alimentação balanceada e nutritiva propiciando o bem estar indispensável para o bom
rendimento escolar; Garantir segurança e qualidade ao transporte municipal e intermunicipal
dos estudantes e contribuir para a redução da evasão escolar, ampliando, por meio do
transporte diário, o acesso e a permanência na escola dos estudantes matriculados na
educação básica. Formarmação continuada e valorização aos profissionais da educação;
Aumentar ofertas de vagas na educação infantil e ensino fundamental; Aperfeiçoar condições
estruturais, humanas e pedagógicas, de modo a garantir qualidade de acolhimento e ensino
aos estudantes portadores de deficiência e de educação especial exclusiva. Promover
parcerias com a área de esportes, lazer, cultura e meio ambiente. Implantar projetos
educativos de combate ao bullying, racismo, homofobia, intolerância social e religiosa.
Potencializar o papel da escola em campanhas educativas sobre temáticas de segurança,
meio ambiente, saúde, tânsito, entre outras. Manter parerias com o Governo Estadual
destinadas ao transporte e alimentação de alunos do ensino médio.

www.jardinopolis.sp.gov.br –  contabil@jardinopolis.sp.gov.br

ESTADO DE SÃO PAULO
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Unidade Índice Índice

de Medida Recente Futuro

percentual 0,00 100,00 

percentual 12,57 5,07 

percentual 23,08 15,58 

percentual 37,41 22,41 

nota ideb 5,60 5,90 

nota ideb 4,50 4,80 

percentual 95,20 95,80 

percentual 100,00 100,00 

percentual 0,00 100,00 

percentual 100,00 100,00 

percentual 100,00 100,00 

percentual 93,22 100,00 

percentual 0,00 85,00 

percentual 50,00 90,00 

percentual 90,00 100,00 

percentual 0,00 100,00 

percentual 39,80 39,80 

unidade 1,00 4,00 

INDICADORES

               METAS/INDICADORES NO EXERCÍCIO

Manter os laboratórios de informática em 
condições ideais para prática educativa, 
ensino aprendizagem e iniciação digital

Implantar e manter sistema de reforço da 
aprendizagem escolar

Garantir uma refeição diária com 
aproximadamente 350 quilocalorias (kcal) e 
9 gramas de proteína. Cobrindo no mínimo 
20% das necessidades diárias do aluno

Palestras realizadas em conjunto com o 
Conselho Tutelar, CMDCA para a 
comunidade escolar (profissionais da 
educação e família)

Diminuir a quantidade de estudantes (até o 
3º ano do Ensino Fundamental) com grau 
de proficiencia insuficiente em leitura (de 
acordo com escala de proficiência) 
(ods.4.11)

Diminuir a quantidade de estudantes (até o 
3º ano do Ensino Fundamental) com grau 
de proficiencia insuficiente em escrita (de 
acordo com a escala de proficiência) 
(ods.4.11)

Diminuir a quantidade de estudantes  (até o 
3º ano do Ensino Fundamental) com grau 
de proficiência insuficiente em matemática 
(de acordo com a escala de proficiência) 
(ods.4.11)

Atingir a média do IDEB nos anos iniciais do 
Ensino Fundamental (5º ano)

Atingir a média do IDEB nos anos finais do 
Ensino Fundamental (9º ano)

Aumentar a taxa de conclusão no Ensino 
Fundamental (ODS 4.1.2)

Assegurar acesso a Educação aos jovens e 
adultos

Implantar diretriz de avaliação na Educação 
de Jovens e Adultos, através de portifólios 
avaliativos individuais, com intuito de 
mensurar a aprendizagem (inicição ODS 
4.4)

Implantar e manter diretriz de avaliação na 
Pré Escola, através de portifólios avaliativos 
individuais, com intuito de mensurar a 
aprendizagem e o preparo da criança para 
o Ensino Fundamental (iniciação ODS 4.2)

Assegurar a inclusão escolar de estudantes 
com deficiências garantindo acesso ao 
ensino regular 

Ofertar e manter ao aluno com deficiência, 
atendimento educacional especializado no 
período oposto aos estudos

Capacitar os profissionais da educação 
(formação continuada) (ODS 4C)

Capacitar os profissionais da educação na 
indentificação de possíveis mudanças 
comportamentais (atitude vigilante)

Manter prédios e inatalações educacionais 
em perfeitas condições, proporcionando 
ambientes seguros e propícios a 
aprendizagem   

Página 2 LDO-Anexo-V



JORNAL OFICIAL - MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS Quarta-feira, 13 de novembro de 2024 Ano XXXIX | Edição nº 1520 | Página 16 de 29

Município de Jardinópolis - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

ações/ano 0,00 8,00 

CUSTO ESTIMADO DO PROGRAMA NO EXERCÍCIO: R$ 103.224.669,74
JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES
Alterado pelo Decreto nº. 7362-2024

Ação articulada entre Secretarias, cursos e 
Atividades complementares no contraturno 
escolar (tais como: arte, esportes etc...)

Página 3 LDO-Anexo-V
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X

EXERCÍCIO: 2024
UNIDADE EXECUTORA
CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.05
FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 12
SUBFUNÇÃO
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 365
PROGRAMA
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0011

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.027

Alterado pelo Decreto nº.7362-2024

ALTERAÇÃO

1052

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

Produto: Alunos atendidos

EDUCAÇÃO

RECUPERAEDUCA

UNIDADE DE MEDIDA

unidade

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES
CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO

EDUCAÇÃO INFANTIL

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO

R$ 3.668.946,02

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS
ESTADO DE SÃO PAULO

 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

SERVIÇOS DE ATENDIMENTO A CRECHES

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000
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X

EXERCÍCIO: 2024
UNIDADE EXECUTORA
CÓDIGO DA UNIDADE Nº 02.05
FUNÇÃO
CÓDIGO DA FUNÇÃO Nº 12
SUBFUNÇÃO
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO Nº 365
PROGRAMA
CÓDIGO DO PROGRAMA Nº 0011

ATIVIDADE
CÓDIGO DA ATIVIDADE Nº 2.029

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO

993                                                                         

MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS

Praça Dr. Mário Lins, nº. 150 – Centro – Jardinópolis/SP – CEP 14.680-000

ALTERAÇÃO

ANEXO VI - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO UNIDADES EXECUTORAS E

ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNCIPAL DE JARDINÓPOLIS

UNIDADE DE MEDIDA

EDUCAÇÃO

Produto: Alunos atendidos

SERVIÇOS DE ATENDIMENTO AO PRÉ-ESCOLAR

JUSTIFICATIVAS DAS MODIFICAÇÕES

RECUPERAEDUCA

TIPOS DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO
unidade

www.jardinopolis.sp.gov.br - contabil@jardinopolis.sp.gov.br

R$ 7.070.500,00

EDUCAÇÃO INFANTIL

Alterado pelo Decreto nº. 7362-2024

 AÇÕES VOLTADAS AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL

Fone: 16 3690-2900 Fax: 16 3690-2932
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TERRA DA MANGA  

Port630/2024-fls. 1 

 

P  O  R  T  A  R  I  A            N.º  630/2024 

=De    12    de    novembro   de     2024= 
 

 “DISPÕE SOBRE A COMPOSIÇÃO DO COMITÊ GESTOR 
E DA COMISSÃO DO NÚCLEO DE EDUCAÇÃO 

PERMANENTE E HUMANIZAÇÃO- NEPH, DE QUE TRATA 
O DECRETO MUNICIPAL N.º 6329/2021, COM SUAS 
POSTERIORES ALTERAÇÕES DADAS PELO DECRETO 
MUNICIPAL N.º 7160/2024”::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 

 

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO 
DE SÃO PAULO, NOS USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
CONSIDERANDO a edição do Decreto Municipal n.º 6329/2021, que “DISPÕE SOBRE CRIAÇÃO DO 
NÚCLEO DE EDUCAÇÃO PERMANENTE E HUMANIZAÇÃO- NEPH NO ÂMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE JARDINÓPOLIS, NA FORMA QUE ESPECIFICA, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS”; bem como as 
alterações dadas através do Decreto Municipal n.º 7160/2024,  
CONSIDERANDO, ainda, os termos contidos no Memorando sob n.º 22.268/2024, que recepcionou 
o Ofício n.º 524/2024, da Secretaria Municipal de Saúde-SESAU, com as indicações dos membros; 
R  
  E 
   S    
     O    
       L    
        V  
          E: nomear os membros para o COMITÊ GESTOR e para COMISSÃO DO NÚCLEO 

DE EDUCAÇÃO PERMANENTE E HUMANIZAÇÃO- NEPH, que será composta 
pelos servidores abaixo mencionados, a saber: 
 

COMITÊ GESTOR DO NÚCLEO DE EDUCAÇÃO PERMANENTE E HUMANIZAÇÃO- NEPH 
 
 
 

Membros: 
 

I- Coordenadora: Lívia Maria Mininel Capeloci Guerreiro; 
II- Vice Coordenadora: Vanessa Barato de Oliveira Lino; 
III- 1ª Secretária: Aline Patrícia da Silva Calcini; 
IV- 2ª Secretária: Lilian de Carvalho Marques; 
V- 1ª Tesoureira: Wânia Marchió; 

VI- 2ª Tesoureira: Raquel Suelem Arcângelo. 
 

COMISSÃO DO NÚCLEO DE EDUCAÇÃO PERMANENTE E HUMANIZAÇÃO- NEPH 
 
 
 

Membros: 
 

I- Ambulatório de Especialidades "Dr. Jorge Saud Sobrinho" 
Titular: Gisele De Souza  
 
 

II- Ambulatório de Reabilitação de Fisioterapia e Fonoaudiologia "Dr. Hércules 
Berardo"  
Titular: Silvia Helena dos Santos Mimo  
Suplente: Luciana Borges Mendonça Noventa  
 
 

III-    Ambulatório de Saúde Mental "Manoel Victorino dos Santos"  
Titular: Fernando José Bertini  
Suplente: José Claudio Rodrigues Lima Junior  

 
 

Portarias
Portarias
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IV-    Ambulatório de Infectologia “Géssio Mori"  
Titular: Camila Marcheto de Souza  
Suplente: Renata Patrícia Turati  
 

V - Serviço de Atenção Domiciliar-SAD  
Titular: Daniele Capelossi Avino  
Suplente: Bianca Resende  
 

VI - Pronto Atendimento "Leni Balan Jacomini"  
Titular: Maria Leticia Leira; 
Suplente: Vanessa Ratti Dal Paz  
 

VII - Vigilância Epidemiológica  
  Titular: Mona Lisa Tasca Chaguri  

Suplente: Patrícia Aparecida Aldaves  
 

VIII - Controle de Endemias e Arboviroses “Benedito Rodrigues Alves Filho”  
Titular: Lidiane Maira Peruzzi  
Suplente: Gisele Regina Eik  

 
IX- Assistência Farmacêutica Municipal  

Titular: Roberta Aparecida Bonela Amorim  
 

X - Central de Regulação Médica Municipal  
Titular: Vanessa Guimarães Neves  
Suplente: José Aparecido Prieto  

 
XI – Centro de Saúde II “Dr. Arthur Costacurta”  

Titular: Priscilla Aparecida Pizorusso  
 

XII – EAP “Ruth Rodrigues de Pereira” – Santa Júlia  
Titular: Regiane Fernanda Mendonça 

 
XIII- EAP “Dr Pedro Saud” – Vila Reis  

Titular: Marina Dal Ponte de Prince  
 

XIV - ESF I “Dr. Gilberto Rinaldi” – Vila Reis  
Titular: Flavia Roberta dos Anjos  
Suplente: Rodrigo Almeida Atanázio  

 
XV - ESF II “Nelson Pereira Lima” – Bom Jesus  

Titular: Daniela Nascimento Silva Capel  
   Suplente: Jéssica Salomão Ferrari  
 

XVI - ESF III “João Pegoraro” – Ilha Grande  
   Titular: Ângela Maria de Carvalho  
    Suplente: Graziela Márcia Soriani Bocalon  
 

XVII - ESF IV “Sarandy” - Jurucê  
   Titular: Mauro Erick Otaviano  
   Suplente: Suelen Maria Chierentin Queiroz 
  

XVIII – ESF V “João Agusto dos Reis” – Vila Paulista  
Titular: Ana Paula Castaldini Santos 
Suplente: Christiane Teixeira Roque  
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XIX - ESF VI “Antônio Jacomini” – Morumbi  

Titular: Jéssica Barbosa de Sousa  
Suplente: Tatiane Martinez dos Santos  

 
XX - ESF VII “Dr. Francisco Xavier Toda Filho” – César Capato  

Titular: Gislaine Pimentel de Oliveira  
 

XXI – ESF VIII “Antônio Jacomini” - Morumbi  
Titular: Aline Patrícia da Silva Calcini  
Suplente: Flavia Maria Estevão 

 
 
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR COMPETENTE PARA AS 
PROVIDÊNCIAS E CIÊNCIA AOS NOMEADOS. 
 
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 12 de novembro de 2024. 
 
 
 
 

                                                              PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
                                                                      Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 11 DE NOVEMBRO DE 2024. 
 
                                                                                        
 
 
 

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
Secretária da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:0625

7997801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.11.12 16:45:45 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.11.12 16:51:40 -03'00'
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TERRA DA MANGA 

P  O  R  T  A  R  I   A              N.º 631/2024 
=De   12   de     Novembro    de     2024= 

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE 
JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
R  
  E 
   S 
    O 
      L 
       V 
        E: designar a Sr.ª. TAÍS APARECIDA ARAÚJO, nas funções de 

Diretor SEOPS, para substituir o Sr. RAFAEL HENRIQUE CASTALDINI, 

nas funções de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBLICOS, durante o período de Licença Paternidade de 08/11/2024 a 

12/11/2024, fazendo jus a diferença de vencimentos. 

 

 
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS 
PARA AS PROVIDÊNCIAS. 
 
 

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 12 de novembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
  Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 12 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 
 
 
 
         MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES  

                                      Secretária da Prefeitura Municipal 
 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:062579

97801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.11.12 14:27:41 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por 

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.11.12 15:55:45 -03'00'
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TERRA DA MANGA  
 

P  O  R  T  A  R  I   A            N.º 632/2024 
=De     12    de    novembro    de     2024= 

 
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO DE JARDINÓPOLIS, ESTADO 
DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI, 
CONSIDERANDO as disposições contidas no Protocolo 5.483/2024 da servidora 
Joselene Maria Bueno da Costa, bem como, no Despacho 1-5.483/2024 do 
Diretor Geral de Recursos Humanos, 
CONSIDERANDO, ainda, o disposto no Art. 10 da Lei Municipal n.º 3066/05, de 
13/05/05, com suas posteriores alterações, 
R 
 E 
  S 
   O 
    L 
     V 
      E:  encerrar o contrato de trabalho, da servidora abaixo mencionada, ficando 

revogada a Portaria Municipal n.º 433, de 09 de novembro de 2022, que 
contratava referida servidora junto ao processo seletivo 02/2022, a 
saber: 

 
Nome JOSELENE MARIA BUENO DA COSTA 

Função 
Agente Social  

(Processo Seletivo 02/2022) 

A partir do dia 05/11/2024 

 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS 
PARA AS PROVIDÊNCIAS. 
 

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 12 de novembro de 2024. 
 
 
 
 

                                       PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
 Prefeito Municipal 

 
PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 12 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 
                          
 
 
                           
                       MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES  

                                                                      Secretária da Prefeitura Municipal  

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:062579978

01

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.11.12 14:31:18 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.11.12 15:56:32 -03'00'



JORNAL OFICIAL - MUNICÍPIO DE JARDINÓPOLIS Quarta-feira, 13 de novembro de 2024 Ano XXXIX | Edição nº 1520 | Página 24 de 29

Município de Jardinópolis - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 
TERRA DA MANGA 

 

 
P  O  R  T  A  R  I  A                 N.º 633/2024 
=De     12    de   Novembro    de     2024= 

 
O SENHOR JOSÉ ANTONIO JACOMINI, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI, 
R  
  E 
   S 
    O 
      L 
       V 
         E: revogar, a partir de 12/11/2024, a Portaria Municipal n.º 477 de 

26 de agosto de 2024, que nomeou para o cargo em comissão o 

Sr. JONAS SAUD MARCOS, exonerando-o das funções de 

Superintendente de Saúde; voltando, o mesmo, ao exercício no 

cargo efetivo de escriturário. 

 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR DE RECURSOS HUMANOS 
PARA AS PROVIDÊNCIAS. 
 
 
 

Jardinópolis/SP, 12 de novembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

    PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
  Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 12 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 
 
 
 
 
 
       MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES  

                                Secretária da Prefeitura Municipal 
 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:062579

97801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.11.12 16:48:53 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.11.12 16:52:08 -03'00'
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P  O  R  T  A  R  I  A                 N.º 634/2024 
=De    12    de   Novembro    de     2024= 

 

  “INSTAURA O PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
SOB N.º 54/2024, E NOMEIA COMISSÃO PARA 
APURAÇÃO DE EVENTUAIS RESPONSABILIDADES, 
NA FORMA QUE ESPECIFICA”::::::::::::::::::::::::::::::::
   

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO 
DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
CONSIDERANDO os termos contidos no Memorando sob n.º 20.768/2024, bem como 
no Parecer emitido pelo Secretário Municipal de Negócios e Assuntos Jurídicos-
SENJUR, onde se verifica a necessidade de se efetuar apuração dos fatos ali relatados, 
onde determinou-se pela instauração do Processo Administrativo sob n.º 54/2024, 
com a nomeação de comissão competente para tal finalidade, conforme constante da 
Deliberação do Chefe do Executivo; 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º.  Fica instaurada a abertura do PROCESSO ADMINISTRATIVO sob n.º 
54/2024, a fim de se efetuar apuração de eventuais responsabilidades, 
conforme discorrido nos documentos acima mencionados. 

 

Art. 2º.  Ficam nomeados os seguintes membros, sob a Presidência da primeira, para 
comporem a COMISSÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO sob n.º 
54/2024, a qual terá o prazo de 120 (cento e vinte) dias para concluir seus 
trabalhos, podendo tal prazo ser prorrogado por igual período: 

 

• PAOLA SANTANA SANCHEZ MIQUELINO - (Presidente)  
• CAMILA QUAGLIO BERTINI   
• JULIANA FATIMA OLIVEIRA BARBOSA TARDIVO     

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO DEPARTAMENTO JURÍDICO PARA 
PROVIDÊNCIAS. 
 

 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 12 de novembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
  Prefeito Municipal 

 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 12 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 
            
 
 
                 MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 

Secretária da Prefeitura Municipal  

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257

997801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.11.12 16:43:14 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808
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TERRA DA MANGA  

P  O  R  T  A  R  I  A                 N.º 635/2024 
=De    12    de   Novembro    de     2024= 

 

  “INSTAURA O PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
SOB N.º 55/2024, E NOMEIA COMISSÃO PARA 
APURAÇÃO DE EVENTUAIS RESPONSABILIDADES, 
NA FORMA QUE ESPECIFICA”::::::::::::::::::::::::::::::::
   

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO 
DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
CONSIDERANDO os termos contidos no Memorando sob n.º 9.004/2024, bem como 
no Parecer emitido pelo Secretário Municipal de Negócios e Assuntos Jurídicos-
SENJUR, onde se verifica a necessidade de se efetuar apuração dos fatos ali relatados, 
onde determinou-se pela instauração do Processo Administrativo sob n.º 55/2024, 
com a nomeação de comissão competente para tal finalidade, conforme constante da 
Deliberação do Chefe do Executivo; 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º.  Fica instaurada a abertura do PROCESSO ADMINISTRATIVO sob n.º 
55/2024, a fim de se efetuar apuração de eventuais responsabilidades, 
conforme discorrido nos documentos acima mencionados. 

 

Art. 2º.  Ficam nomeados os seguintes membros, sob a Presidência da primeira, para 
comporem a COMISSÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO sob n.º 
55/2024, a qual terá o prazo de 120 (cento e vinte) dias para concluir seus 
trabalhos, podendo tal prazo ser prorrogado por igual período: 

 

• PAOLA SANTANA SANCHEZ MIQUELINO - (Presidente)  
• LUANA MATHIAS BORTOLIN 
• ADRIANA MENINO CORDEIRO     

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO DEPARTAMENTO JURÍDICO PARA 
PROVIDÊNCIAS. 
 

 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 12 de novembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
  Prefeito Municipal 

 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 12 DE NOVEMBRO DE 2024. 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Lei Municipal nº.2073/97, sancionada e promulgada em 
14/10/2009 Rua Prudente de Morais, nº 981 – CEP: 14.680.000 – 
Fone (16) 3763-1590. 

  JARDINÓPOLIS/SP   
 
 

 

Ata n.º 09/2024 
 
Ao vigésimo quarto dia do mês de outubro de dois mil e vinte e quatro, às treze horas e trinta 
minutos, realizou-se a Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Assistência Social do 
Município de Jardinópolis/SP, na Casa dos Conselhos, situada na Praça Dr. Mário Lins, nº 
76, Centro. Participaram os membros: Annelisa de Andrade Rosa representante da SEMAS, 
Altair Camilo Evaristo representante da SESAU, Sebastião Ferreira representante da SEMED, 
Marcos Antônio Rocha da Silva representante da SEMFOR, a vice-presidente Sra. Mariana 
Lamonato Reis Felipe representante do Núcleo de Assistência Infanto-Juvenil de Jardinópolis, 
Ana Paula Toti Machado e Bianca Waleria Bertoni representantes da Casa Espírita Terra de 
Ismael, a presidente Sra. Ana Paula Coradine Carneiro representante da APAE, Sr. José 
Valentin Mininel membro Conselheiro, a secretária executiva Suellem A. Fonseca de 
Macedo e a secretária administrativa Daiane Masson Moreira indicada pela Gestora da 
SEMAS. Participou também como convidado o Sr. Ronaldo Dutra. Sob a presidência da Sra. 
Ana Paula Coradine Carneiro deu-se início à reunião do referido Conselho, recebendo e 
dando as boas-vindas a primeira participação da sra. Daiane como secretária administrativa 
e em sequência como primeira pauta convida a representante da Secretaria Municipal de 
Assistência Social-SEMAS, a Sra. Annelisa de Andrade Rosa, a dar início as considerações 
sobre o Ofício 8806/2024. Avaliaram as considerações da sra. Annelisa acerca do Ofício nº 
8806/2024/SNAS/DEFNAS/CGPC-ANPC do Ministério de Desenvolvimento e Assistência 
Social, Família e Combate à Fome no qual solicita a regularização da Prestação de Contas 
do Exercício de 2022. Tal ofício trata-se da análise avaliativa do MDS ao parecer do Conselho 
CMAS, considerando que este acompanhou a utilização do recurso COVID em sua finalidade, 
porém, no item 5, alínea “a”, ressalta-se e orienta-se para que este Conselho “passe a 
acompanhar de forma regular a execução física e financeira dos serviços, programas e 
projetos relacionados à Assistência Social, tendo em vista o papel deste colegiado nesta 
política pública”. O Conselho delibera pela resposta via ofício, informando que houve 
reprogramação e devida utilização do referido recurso para o ano subsequente (2023), pela 
prerrogativa da normativa. Posteriormente foi decidido por consenso unânime realizar o 
convite ao Sr. Carlos Mori Junior integrante da Secretaria Municipal de Finanças e 
Orçamentos-SEMFOR para participar da próxima reunião ordinária, com o intuito de falar 
sobre a importância deste Conselho. Ato contínuo, o Conselho decide oficializar as 
Organizações da Sociedade Civil para apresentação de seus respectivos Planos de Trabalho 
para o Exercício de 2025. A sra. Bianca convida o CMAS e se dispõe para sediar a última 
reunião do ano, que se dará em 12 de dezembro, as 13:30h em suas instalações, na Casa 
Espírita Terra de Ismael. O convite foi aceito pelos presentes e agradecido por todos. Nada 
mais havendo a ser tratado, a Presidente, Sra. Ana Paula Coradine Carneiro encerra a 
reunião agradecendo a participação dos membros presentes. Eu, Daiane Masson Moreira, 
secretária administrativa, lavrei a presente Ata. 
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Licitações e Contratos
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Homologação / Adjudicação
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Prefeitura Municipal de Jardinópolis
Departamento de Licitações

Homologação
Processo 162/2024 Pregão Eletrônico 51/2024 Objeto:

Aquisição  de  Equipamentos  para  montagem de  sala  de
Recursos  Sensoriais  para  atendimento  de  pacientes
portadores de Transtorno do Espectro Autista. A Prefeitura
comunica a Adjudicação e a Homologação da licitação em
epígrafe,  ficando conforme segue: IDEIA EDUCATIVA LTDA,
itens: 1 a 18. O vencedor fica convocado para assinatura do
contrato  no  prazo  de  5  dias.  Informações  poderão  ser
obtidas no endereço Praça Dr. Mario Lins, 150 e telefone
16.3690.2934
...........................................................................................................
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